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TERMO DE JULGAMENTO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2025, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025. 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS- CISRUN, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE, 
 
 

Analisar e julgar o RECURSO apresentado pela empresa SKD COMERCIO 
ONLINE DE CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ:41.682.842/0001- 58, no 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2025, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025, cujo objeto é registro de preços para futura e 
eventual aquisição de uniformes e botas para atender demanda do CISRUN/SAMU 
Macro Norte. 
 

Após análise do parecer da Assessoria Jurídica, o qual decido acolher em 
sua íntegra, conforme transcrição abaixo, e ao final decido: 
 

“Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico Por 
Registro de Preço nº 016/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E BOTAS PARA 
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ATENDER DEMANDA DO CISRUN/SAMU MACRO NORTE.  

 
 

1. MOTIVO DA RECURSO 

SKD COMERCIO ONLINE DE CALCADOS LTDA, apresentou recurso, 
tempestivamente, alegando, em síntese, que a empresa vencedora do item 01, para 
entrega de botas, não apresentou atestado de capacidade técnica comprovando o 
fornecimento de no mínimo 10% ou não apresentou somatório de atestados que 
comprovem a execução direta do objeto compatível com o presente certame. 

Por sua vez, a empresa vencedora TACTICAL COMÉRCIO DE 
CALÇADOS LTDA apresentou contrarrazões instruídas com notas fiscais, 
alegando a comprovação de fornecimentos anteriores compatíveis com o mínimo 
de 10% exigido, e que estaria demonstrada a experiência prévia no objeto licitado.  

Acerca dos Recursos Administrativos, o entendimento do Tribunal de 
Contas da União é que, quando de sua interposição, deve-se analisar a existência 
dos pressupostos recursais, quais sejam: Sucumbência, Legitimidade, 
Tempestividade, Interesse e Motivação: 

Em sede de pregão eletrônico ou presencial, o 
juízo de admissibilidade das intenções de 
recurso deve avaliar tão-somente a presença dos 
pressupostos recursais (sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação), constituindo afronta à 
jurisprudência do TCU a denegação fundada em 
exame prévio do mérito do pedido. (Acórdão 
2627/2013 Plenário – TCU). 

 No caso em análise, o recurso possui condição de julgamento meritório, 
posto que ultrapassada a análise acerca dos seus pressupostos. 
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2. DO MÉRITO 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Administração Pública detém 
discricionariedade para definir as especificações técnicas do objeto da licitação, 
desde que fundamentadas nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade 
e interesse público, conforme previsão expressa no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o 
qual estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito 
de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações.” 

A priori, não merece prosperar a alegação de que a empresa TACTICAL 
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA não se encontraria regular para a entrega do 
item 02, uma vez que referida empresa sequer foi declarada vencedora do 
mencionado item. Assim, mostra-se manifestamente improcedente o pedido 
recursal nesse particular. 
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A legislação de licitações admite a possibilidade de saneamento de falhas 
formais, quando a irregularidade não altera a substância da proposta ou da 
habilitação. 

O art. 64, § 1º, da Lei 14.133/2021 dispõe: 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. [...] 

A apresentação posterior das notas fiscais pela empresa vencedora não 
constitui documento novo, mas mera complementação clarificadora, visto que os 
documentos se destinam exclusivamente a comprovar fato já existente e prévio, 
sendo a capacidade técnica da empresa classificada. Portanto, não houve 
modificação da proposta; apenas se esclareceu a documentação inicialmente 
apresentada 

Ademais, a jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de permitir 
esclarecimentos ou complementações que não alterem a essência da habilitação.  

A Lei 14.133/2021 autoriza que a comprovação da capacidade técnica seja 
realizada por: atestados, ou documentos comprobatórios equivalentes, como notas 
fiscais, contratos, ordens de fornecimento etc. 

 

Conforme art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021: 

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 
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I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

Portanto, não há obrigatoriedade legal de que a comprovação seja 
exclusivamente por atestados, as notas fiscais apresentadas pela TACTICAL 
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, comprovam fornecimentos realizados em 
outros contratos, as onze notas fiscais juntadas pela empresa classificada 
demonstram experiência prévia, assim como superam o mínimo exigido de 10% 
do objeto.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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Dessa forma, atendem plenamente ao requisito editalício. 

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, além 
do direito positivado através da Lei nº 14.133, de 2021, não resta qualquer dúvida 
de que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá prestigiar legalidade a todos os 
certames licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

Diante das referidas constatações, é necessário à Pregoeira o indeferimento do 
pedido do recorrente, uma vez não há necessidade de reclassificação dos licitantes, 
mantendo a classificação da empresa TACTICAL COMÉRCIO DE CALÇADOS 
LTDA como vencedora do item 01, do presente certame.  

3. CONCLUSÃO 

Destarte as alegações e fundamentos trazidos pela Recorrente e com base nas 
informações extraídas da documentação apresentada pela Recorrida, e em 
cumprimento ao princípio constitucional da VINCULAÇÃO AO EDITAL, 
AMPLA CONCORRENCIA, opinamos pelo indeferimento do PEDIDO 
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FORMULADO PELO RECORRENTE, mantendo-se classificada e habilitada a 
empresa TACTICAL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

Com isso, não há necessidade de inabilitação da empresa vencedora e 
reclassificação das licitantes remanescentes, permanecendo o certame em plena 
validade e regularidade”. 
 

Após análise das alegações da Assessoria Jurídica, bem como da 

legislação e jurisprudência colacionada, DECIDO: 

 

Pelo INDEFERIMENTO DO RECURSO apresentado pela empresa SKD 

COMERCIO ONLINE DE CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ:41.682.842/0001- 58, 

mantendo-se classificada e habilitada a empresa TACTICAL COMÉRCIO DE 

CALÇADOS LTDA.  

 

 

Montes Claros/MG, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Gonsalo Antônio Mendes de Magalhães 

Presidente do CISRUN. 
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